
Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

8DIARIO DA JUSTIÇAANO XLIV NÚMERO 017 TERÇA-FEIRA, 27-01-2026

CORREGEDORIA-GERAL 

ATO DO CORREGEDOR 

Portaria n. 16/2026-CGJ
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, Des. Glodner Luiz Pauletto, no uso das atribuições legais e 

regimentais;

CONSIDERANDO a competência correicional prevista no art. 139, V; VI, VII do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia;

CONSIDERANDO a gestão do Biênio 2026/2027 do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o processo SEI 0000841-82.2026.8.22.8800,

RESOLVE:
Art. 1º - DEFLAGRAR o procedimento de Correição Virtual Permanente referente ao exercício de 2026, compreendida pelas atividades 

de autocorreição, acompanhamento e monitoramento mensal, visitas institucionais de orientações e reuniões virtuais de alinhamento;

Art. 2º - FIXAR o Calendário das visitas nas Comarcas do Interior, anexo I.

Art. 3º - FIXAR o prazo entre 9 a 20 de fevereiro de 2026 para a Autocorreição.
§1º. A Autocorreição é etapa do ciclo de correição judicial, na qual a unidade formaliza sua autoavaliação com o objetivo de identificar 

possíveis melhorias, corrigir erros e omissões, bem como estabelecer estratégias essenciais ao cumprimento de indicadores relevantes ao 
sistema de Justiça.

§2º. Caberá às unidades judiciárias de 1º grau expedir o formulário de autocorreição e elaborar plano de ação, observando-se a 
competência para os seguintes indicadores:

a) Metas Nacionais (Arts. 5º, §3º, V e 6º, §1º, X, das Diretrizes Gerais Judiciais e Art. 10, IV, da Portaria Prêmio nº 471, de 18/12/2025);
b) Índice de Atendimento à Demanda - IAD (Art. 5º, §3º, VII, das Diretrizes Gerais Judiciais e Art. 10, XI, da Portaria Prêmio nº 471, 

de 18/12/2025);
c) Acervo (Art. 6º, §1º, VIII, das Diretrizes Gerais Judiciais);
d) Conclusos (Arts. 5º, §3º, VIII e 6º, §1º, II, das Diretrizes Gerais Judiciais);
e) Produtividade do Gabinete (Art. 6º, §1º, VII, das Diretrizes Gerais Judiciais);
f) Audiências (Arts. 5º, §3º, IX, das Diretrizes Gerais Judiciais);
g) Audiências concentradas protetivas e infracionais (Art. 92, das Diretrizes Gerais Judiciais, Provimento nº 18, de 06/08/2024, Art. 

10, XIV, da Portaria Prêmio nº 471, de 18/12/2025 e Resolução Nº 289 de 14/08/2019, Recomendação Nº 98 de 26/05/2021 e Provimento 
CNJ 165/2024);

h) Reavaliações prisionais, protetivas e infracionais (art. 42 da Lei 12.594/2012; Recomendação CNJ 98 de 26/05/2021, Provimento 
CGJ/TJRO nº 18, de 06/08/2024); 

i) Controle das tarefas/caixas PJE (Art. 5º, §3º, XI, das Diretrizes Gerais Judiciais);
j) Controle Processual (Art. 5º, §3º, XI, das Diretrizes Gerais Judiciais);
k) Processos Paralisados (Art. 5º, §1º, VI, VII, VIII e IX, das Diretrizes Gerais Judiciais);
l) Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento - SNA (Art. 5º, §3º, XVII, das Diretrizes Gerais Judiciais, Resolução CNJ nº 289 de 

14/08/2019 e Provimento CNJ 165/2024); 
m) Violência Doméstica (Art. 10, VI, da Portaria Prêmio nº 471, de 18/12/2025);
n) Aplicação da Lei de Custas (Art. 5º, §3º, XIII, das Diretrizes Gerais Judiciais);
o) Incidentes pendentes registrados no SEEU (Art. 5º, §3º, XV, das Diretrizes Gerais Judiciais e Art. 10, XIII, da Portaria Prêmio nº 

471, de 18/12/2025);
p) Inspeções mensais nas unidades prisionais (CNIEP), bimestrais nas unidades socioeducativas em regime fechado (CNIUPS), 

semestrais nos programas socioeducativos em regime aberto (CNIUPS) e trimestrais nas Unidades de Acolhimento (Art. 108, das Diretrizes 
Gerais Judiciais, Provimento nº 4, de 17/06/2016, Art. 28, do Provimento nº 6, de 23/06/2022, Resolução CNJ nº 593 de 08/11/2024 e 
Resolução 77 de 26/05/2009);

q) Destinação imediata de bens apreendidos e obrigatoriedade do cadastro no SNGB (Art. 182 e seguintes, das Diretrizes Gerais 
Judiciais e Art. 7º, da Resolução CNJ nº 483 de 19/12/2022 e Resolução CNJ nº 626 de 24/06/2025);

r) Preenchimento dos dados sociais dos custodiados no BNMP durante as audiências de custódia (Art. 17, do Provimento nº 10, de 
13/05/2025, Art. 12, IX, da Portaria Prêmio nº 471, de 18/12/2025 e Resolução CNJ nº 577 de 03/09/2024);

Art. 4º - FIXAR o período entre 7 e 14 de dezembro de 2026 para a elaboração do Relatório Final da Correição Virtual Permanente 
pela Corregedoria.

§1º. O relatório final da correição permanente classificará a unidade conforme o diagnóstico dos resultados apresentados ao longo 
do ano.
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Art. 5º - DESIGNAR os Juízes Auxiliares da Corregedoria Geral, Paulo José do Nascimento Fabrício e Roberta Cristina Garcia 
Macedo, e, como auxiliares, os servidores lotados na Divisão de Correição Permanente (DCP);

Art. 6º - Durante a Correição Virtual Permanente poderão ocorrer visitas institucionais in loco e/ou por videoconferências, devendo 
o(a) Juiz(a) Titular da Vara ou seu(a) Substituto(a), Assessor(a), Secretário(a) e Gestores de Equipe permanecerem à disposição da equipe 
correicional;

Art. 7º - Encaminhe-se cópia desta Portaria à Procuradoria Geral da Justiça, à Defensoria Pública, à Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional de Rondônia e aos Magistrados das Unidades Judiciárias.

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Anexo I
Calendário de Visitas de Correição 2026 - Interior

COMARCA UNIDADE DATAS *

Rolim de Moura

1ª Vara Cível Da Comarca De Rolim De Moura/Ro

9 a 13 de março

2ª Vara Cível Da Comarca De Rolim De Moura/Ro

Vara Criminal Da Comarca De Rolim De Moura/Ro

Juizado Especial Cível E Criminal Da Comarca De Rolim De Moura/Ro

Nova Brasilândia d’Oeste Vara única

Santa Luzia do Oeste Vara única

Alta Floresta do Oeste Vara única

     

Vilhena

1ª Vara Cível Da Comarca De Vilhena/Ro

 
13 a 17 abril

2ª Vara Cível Da Comarca De Vilhena/Ro

3ª Vara Cível Da Comarca De Vilhena/Ro

4ª Vara Cível Da Comarca De Vilhena/Ro

1ª Vara Criminal Da Comarca De Vilhena/Ro

2ª Vara Criminal Da Comarca De Vilhena/Ro

Juizado Especial Cível E Criminal Da Comarca De Vilhena/Ro

Colorado do Oeste
1ª Vara Genérica Da Comarca De Colorado Do Oeste

2ª Vara Genérica Da Comarca De Colorado Do Oeste

Cerejeiras
1ª Vara Genérica Da Comarca De Cerejeiras/Ro

2ª Vara Genérica Da Comarca De Cerejeiras/Ro

 

Cacoal

1ª Vara Cível Da Comarca De Cacoal/Ro

4 a 8 maio

2ª Vara Cível Da Comarca De Cacoal/Ro

3ª Vara Cível Da Comarca De Cacoal/Ro

4ª Vara Cível Da Comarca De Cacoal/Ro

1ª Vara Criminal Da Comarca De Cacoal/Ro

2ª Vara Criminal Da Comarca De Cacoal/Ro

1º Juizado Especial Cível E Criminal Da Comarca De Cacoal/Ro

2º Juizado Especial Cível E Criminal Da Comarca De Cacoal/Ro

Espigão do Oeste
1ª Vara Genérica Da Comarca De Espigão D’Oeste/Ro

2ª Vara Genérica Da Comarca De Espigão D’Oeste/Ro

Pimenta Bueno

1ª Vara Cível Da Comarca De Pimenta Bueno/Ro

2ª Vara Cível Da Comarca De Pimenta Bueno/Ro

Vara Criminal Da Comarca De Pimenta Bueno/Ro

Juizado Especial Cível E Criminal Da Comarca De Pimenta Bueno/Ro
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Ji-Paraná

1ª Vara Cível Da Comarca De Ji-Paraná/Ro

8 a 12 junho

2ª Vara Cível Da Comarca De Ji-Paraná/Ro

3ª Vara Cível Da Comarca De Ji-Paraná/Ro

4ª Vara Cível Da Comarca De Ji-Paraná/Ro

5ª Vara Cível Da Comarca De Ji-Paraná/Ro

1ª Vara Criminal Da Comarca De Ji-Paraná/Ro

2ª Vara Criminal Da Comarca De Ji-Paraná/Ro

3ª Vara Criminal Da Comarca De Ji-Paraná/Ro

1º Juizado Especial Cível E Criminal Da Comarca De Ji-Paraná/Ro

2º Juizado Especial Cível E Criminal Da Comarca De Ji-Paraná/Ro

Presidente Médici Vara única

Ouro Preto do Oeste

1ª Vara Cível Da Comarca De Ouro Preto Do Oeste/Ro

2ª Vara Cível Da Comarca De Ouro Preto Do Oeste/Ro

Vara Criminal Da Comarca De Ouro Preto Do Oeste/Ro

Juizado Esp. Cível e Criminal Da Comarca De O. Preto Do Oeste/Ro

Jaru

1ª Vara Cível Da Comarca De Jaru/Ro

2ª Vara Cível Da Comarca De Jaru/Ro

Vara Criminal Da Comarca De Jaru/Ro

 

Costa Marques Vara única

13 a 17 julho
São Miguel do Guaporé

1ª Vara Genérica

2ª Vara Genérica

Alvorada Vara única

São Francisco Vara única

 

Ariquemes

1ª Vara Cível Da Comarca De Ariquemes/Ro

17 a 21 agosto

2ª Vara Cível Da Comarca De Ariquemes/Ro

3ª Vara Cível Da Comarca De Ariquemes/Ro

4ª Vara Cível Da Comarca De Ariquemes/Ro

1ª Vara Criminal Da Comarca De Ariquemes/Ro

2ª Vara Criminal Da Comarca De Ariquemes/Ro

3ª Vara Criminal Da Comarca De Ariquemes/Ro

1º Juizado Especial Cível E Criminal Da Comarca De Ariquemes/Ro

2º Juizado Especial Cível E Criminal Da Comarca De Ariquemes/Ro

Machadinho do Oeste
1º Juízo Da Vara Única Da Comarca De Machadinho D’Oeste/RO

2º Juízo Da Vara Única Da Comarca De Machadinho D’Oeste/Ro

Buritis
1ª Vara Genérica Da Comarca De Buritis

2ª Vara Genérica Da Comarca De Buritis

 

Nova Mamoré Vara única

14 a 18 de setembro
Guajará-Mirim

1ª Vara Cível Da Comarca De Guajará-Mirim/Ro

2ª Vara Cível Da Comarca De Guajará-Mirim/Ro

1ª Vara Criminal Da Comarca De Guajará-Mirim/Ro

Documento assinado eletronicamente por GLODNER LUIZ PAULETTO, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 26/01/2026, às 07:54 
(horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-informacoes-sei, informando 
o código verificador 5401255 e o código CRC 01A1AFDE.
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